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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR,
COM ATUAÇÃO EM TODO O ESTADO DO CEARÁ, A
MANTER UM ESPAÇO DESTINADO AOS CUIDADOS
COM OS BEBÊS DE ESTUDANTES.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º - Ficam obrigadas as Instituições Privadas de Ensino Superior, atuantes no Estado do Ceará, a
manter um espaço que atenda as necessidades das mães universitárias que necessitam levar seus bebês à
faculdade e/ou Universidade.

Art. 2º - O espaço deverá ser um ambiente lúdico que promova o bem estar das mães e das crianças com
privacidade, segurança, disponibilidade de uso, conforto, higiene e o acesso fácil.

Art. 3º - O espaço deverá ter cabines individuais com privacidade para amamentação, cadeiras de
alimentação para bebês, banheiros e fraudário.

Parágrafo Único: A adequação das Instituições de Ensino Superior a essa lei não poderá gerar custo ou
taxas aos estudantes da Instituição, tendo a mesma que custear com fundos próprios.

Art. 4º - As Instituições Privadas de Ensino Superior terão o prazo de 180 dias a partir da data da
publicação dessa lei para se adequar.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

   

JUSTIFICATIVA
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Este Projeto de Lei tem como objetivo proporcionar segurança e conforto às mães universitárias que por
não terem com quem deixar seus bebês, muitas vezes necessitam levá-los para a faculdade, o que
acontece com bastante freqüência.

A enorme maioria das Instituições de Ensino Superior do nosso Estado ainda não atentou para o grande
número de Mães Universitárias, trazendo prejuízo para as mães e seus filhos por não terem um espaço
adequado para os cuidados básicos de seus bebês como amamentar, trocar uma fralda e dar banho.

Esse molde de espaço já existe a bastante tempo nos shoppings de todo o país conhecido como “Espaço
Família” tendo grande aceitação e simpatia dos usuários e acreditamos que nas Instituições Privadas de
Ensino Superior dariam um grande suporte às estudantes.

Tendo em vista todo o exposto pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa proposição.

DEPUTADO MANOEL DUCA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/03/2019

LIDO NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 21 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 132/2019

AUTORIA: DEPUTADO MANOEL DUCA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE
ENSINO SUPERIOR, COM ATUAÇÃO EM TODO O ESTADO DO CEARÁ, A MANTER UM
ESPAÇO DESTINADO AOS CUIDADOS COM OS BEBÊS DE ESTUDANTES

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 132/2019, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Manoel Duca, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES
PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR, COM ATUAÇÃO EM TODO O ESTADO DO CEARÁ, A
MANTER UM ESPAÇO DESTINADO AOS CUIDADOS COM OS BEBÊS DE ESTUDANTES”.

 

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;”

 

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as

enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente,
citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna
Federal.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de auto-organização decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, ipsis litteris:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”
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Não custa repetir que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo1.

 

DO MÉRITO

 

A presente propositura intenciona, em síntese, obrigar as instituições privadas de ensino superior do
Estado do Ceará "a manter um espaço que atenda as necessidades das mães universitárias que necessitam
levar seus bebês à faculdade e/ou universidade".

 

A competência legislativa, no entanto, para reger e disciplinar as instituições federais e as instituições
particulares de ensino superior é da União, não sendo permitido que uma lei estadual trate sobre o tema.

 

As instituições federais e particulares de ensino superior integram o “sistema federal de ensino”,
conforme preevem os arts. 22, XXIV, 209 e 211, §1º da CF/88 combinados com os arts. 16 e 17 da Lei nº
9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional):

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

(...)

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

(...)

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração
seus sistemas de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de
ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a
garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;"

 

"Art. 16, da Lei 9.394/96. O sistema federal de ensino compreende:
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I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

 

 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito
Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela
iniciativa privada, integram seu sistema de ensino."

 

Há, inclusive recente julgado do Supremo Tribunal Federal nesse sentido:

 

"É constitucional lei estadual que:

 

• assegure, nos estabelecimentos de ensino superior estadual e municipal, a livre organização dos Centros
Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e Diretórios Centrais dos Estudantes.

• estabeleça que é de competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, dos critérios, dos
estatutos e demais questões referentes à organização dos Centros Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e
Diretórios Centrais dos Estudantes.

• determine que os estabelecimentos de ensino deverão garantir espaços, em suas dependências, para a
divulgação e instalações

para os Centros Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e Diretórios Centrais Estudantis.

Vale ressaltar, no entanto, que esta lei não se aplica para as instituições federais e particulares de ensino
superior considerando que elas integram o “sistema federal”, de competência da União.

Deve-se acrescentar, por fim, que é inconstitucional que essa lei estadual preveja multa para as entidades
particulares de ensino em caso de descumprimento das medidas acima listadas.

STF. Plenário. ADI 3757/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 17/10/2018."
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Dessa forma, invadindo o Estado-membro a competência privativa da União para legislar sobre o tema,
incorre a atual propositura em vício de inconstitucionalidade formal decorrente da inobservância da
competência constitucionalmente outorgada para a elaboração do ato.

 

DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feitas as considerações acima
citadas, encontra-se em desarmonia com os ditames constitucionais e legais, havendo óbice para que
caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

 

Destarte, opinamos pelo PARECER CONTRÁRIO, uma vez que suas disposições violando competência
legislativa privativa da União, incorrendo em inconstitucionalidade formal.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
02/05/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
02/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
25/06/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 132/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO MANOEL DUCA, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES
PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR, COM ATUAÇÃO EM TODO O ESTADO DO CEARÁ, A
MANTER UM ESPAÇO DESTINADO AOS CUIDADOS COM OS BEBÊS DE ESTUDANTES.

 

 

O projeto de lei nº 132/2019, de autoria do Deputado Manoel Duca, tem como objetivo proporcionar
segurança e conforto às mães universitárias que, por não terem com quem deixar seus bebês, muitas
vezes, necessitam levá-los para a faculdade, o que acontece com bastante frequência.

 

O referido projeto de lei não fere a competência privativa da União, uma vez que o art. 22, XXIV, da
CF88, enfatiza a competência privativa do legislador, que é definir sobre as diretrizes e bases da
educacional. No entanto, a legislação e a jurisprudência ressaltam que as singularidades da educação

, conforme prevênacional são competência concorrentes da União, dos Estados e do Distrito Federal
o art. 24, IX, da CF 88 e a seguinte jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os
entes estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e
meios de cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da
República, ou seja, para legislar sobre educação. O art. 22, XXIV, da Constituição
da República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir
as diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no

 [ADI 3.669, rel. min.âmbito de competência dos Estados e do Distrito Federal
Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P,  de 29-6-2007].DJ
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Ainda sobre a competência do Estado sobre educação, ressalta-se o disposto no art. 16, IX e XV, da
Constituição Estadual, os quais afirmam que o referido ente legislará, concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição Federal, sobre , assuntos queeducação, ensino e proteção à infância e juventude
se relacionam com o objeto deste projeto de lei.

O projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Esta proposição não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa
do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e
“e” da Carta Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual;
e não há qualquer propositura, em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará, versando
sobre o objeto deste projeto, que dificulte a aprovação de tal medida.

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 132/2019,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal, regimental e
jurisprudencial, bem como pela relevância da matéria.

 

 

Fortaleza/CE, 25 de junho de 2019.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2019 17:39:19  Data da assinatura:  02/07/2019 17:39:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

17ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 02/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR - CCTES

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/07/2019 10:58:20  Data da assinatura:  03/07/2019 11:00:46

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

MEMORANDO
03/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado NIZO COSTA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado

 

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 132/2019

  Autor:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Data da criação:  25/08/2019 20:21:22  Data da assinatura:  25/08/2019 20:21:50

GABINETE DO DEPUTADO NIZO COSTA

PARECER
25/08/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 132/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES
PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR COM ATUAÇÃO EM TODO O
ETSADO DO CEARÁ, A MANTER UM ESPAÇO DESTINADO AOS
CUIDADOS COM OS BÊBES DE ESTUDANTES.

AUTOR: DEPUTADO MANOEL DUCA

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2019 de autoria do Deputado Manoel Duca que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade das Instituições privadas de ensino superior com atuação em todo território do Estado do
Ceará, a manter um espaço destinado aos cuidados com os bebês de estudantes”. 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei em questão está sendo submetido análise na Comissão de Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, destacando a importância do incentivo a formação acadêmica, por meio de amparo as mães
estudantes.

O objetivo do Projeto é proporcionar as mães universitárias um apoio destinado aos cuidados de seus
bebês dentro da unidade de ensino, como forma de garantir a continuidade dos estudos. O espaço infantil
deverá ser lúdico e capaz de atender as necessidades da mãe durante o processo de formação acadêmica.

  III – VOTO

Diante do apresentado, somos de parecer  ao Projeto de Lei nº 132/2019.FAVORÁVEL
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DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

  Autor:  99426 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  17/09/2019 09:04:38  Data da assinatura:  17/09/2019 09:07:06

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

INFORMAÇÂO
17/09/2019

O documento de nº 12 - Memorando de designação de relator e o documento de nº 13 -  Parecer do relator
são extensivos às comissões de Trabalho, Administração e Seerviço Público e de Orçamento, Finanças e
Tributação.

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS: COFT, CTASP E CCTES

  Autor:  99410 - TIN GOMES

  Usuário assinador:  99410 - TIN GOMES

  Data da criação:  17/09/2019 17:26:37  Data da assinatura:  17/09/2019 17:26:56

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/09/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 17/09/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  20/09/2019 09:20:14  Data da assinatura:  20/09/2019 10:52:27

PLENÁRIO

DESPACHO
20/09/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 110ª (CENTESÍMO OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 87ª (OCTOGESÍMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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